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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 12612023

o INSTITUTO »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso dai atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

hTERESsADo: Artêk - tndustriat da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARA connpsporoÊnctl: Av. dos Oitis, n' 386, LOTE 386, Diskito lndustrial
l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.290.856/0001-37 INScRIÇÃoESTADUAL:

Fone: (92) 2126-9182 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1018.2323 PRocEssoNe:1555712022-16

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocAlrzÀÇÁo DA ArrvtDADE: Av. dos Oitis, n' 386, LOTE 386, Distrito lndustrial l, nas

coordenadas geográficas: 03'06'0í,236"S e 59'57'01,003'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captaçáo de água
subterrânea.

PorENCrALPoluiooúDecmoloon:Médio Ponrn:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 30 DIAS.

A te n ção:
. Estr licetrçs é composts de ll restrições e/ou condiçôes constrnles no verso, cujo não

cümprime[tolstendimento sujeitârá a sua invalideção e/ou as pctralidsdes previstas em normas'
. Ests licença nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta liccnçâ dcve permânecer nâ locslizsçâo dâ âtividade e expostr de formr visível (frelte e verso).

Manaus-AM,04 ABfi m23

Rosa Ma Oliveira Ceisller Juliâno Mârcos Va te de Souzs
enÍeTécnica Direto

Av lllôÍtc YprdÍEtô Mqr€to, 3280 - PrqÉ l0
FoÍê. lEzl 212!$m I ?1236731
lí,ldJs.ÂM - CtP 6S(xB0 de4,8-^lh:r



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 12612023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Dirírio Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho'
deZ0l2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
proceso n". 15557 12022-16.

4. Toda e qualquer modificaçiüo introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
ilssma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionarla à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da iírea
de entomo §BR n" 10.151).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
ll. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de inÍluência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


